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Pregão Eletrônico
Visualização de Recursos, Contrarrazões e Decisões

RECURSO
:
A empresa W DA S MOREIRA ENGENHARIA EIRELLI EPP apresentou no seu demonstrativo de BDI o CPRB com
alíquota de 4,5%, de maneira equívoca, pois o edital é claro, e pede que a planilha de BDI apresente o percentual
de CPRB 0%, pois o orçamento solicitado está bem claro na página 36 do edital, SEM DESONERAÇÃO de
pagamento, de tal modo a empresa utilizou de jogo de planilha, baixando preço unitário e elevando o BDI para se
favorecer, aumentando assim o valor da planilha, em desacordo com o solicitado pelo TRE. 

O PIS E COFINS que a empresa apresentou na planilha de BDI, está errado, de acordo com o extrato do simples
nacional, os valores apresentados estão acima do que trata o anexo IV da lei do simples nacional, e mesmo sendo
do regime de tributação do simples nacional, tendo o regime de tributação diferenciada, deixou os impostos na
planilha de BDI apresentada, acima do valor exposto na planilha do edital, apresentado alíquota tributária mais
alta, e em total desacordo com as legislações pertinentes e o edital em pauta.

A empresa W DA S MOREIRA ENGENHARIA EIRELLI EPP não apresentou planilha de encargos sociais conforme
solicitado no edital, apresentou duas vezes a mesma planilha de BDI, com o cálculo de BDI errado, conforme
apontado anteriormente, o edital é claro e pede que seja apresentada também a planilha de encargos sociais, a
qual não foi apresentada.
Quanto a qualificação econômico-financeira no item 9.2.1.1. o edital pede que seja apresentada a Certidão
negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, tal certidão foi apresentada com validade
expirada, não sendo um documento válido, sendo assim também um item para desclassificação da empresa,
quando deixou a W DA S MOREIRA ENGENHARIA EIRELLI EPP de apresentar documento solicitado no edital. 

De tal modo, requeremos que a equívoca habilitação da empresa A empresa W DA S MOREIRA ENGENHARIA
EIRELLI EPP, seja revista declarando a mesma inabilitada, e continuar com o processo licitatório, convocando a
próxima empresa classificada.
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